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NOTA 
de: Anders Ahnlid, Embaixador, Representação Permanente da Suécia junto 

da União Europeia 
data: 1 de julho de 2014 
para: Rafael Fernández-Pita y González, Diretor-Geral, Conselho da União 

Europeia 
Assunto: Implementação da Decisão-Quadro 2006/783/JAI do Conselho, de 

6 de Outubro de 2006, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento 
mútuo às decisões de perda 

  

 

Exmo. Diretor-Geral, 

A Suécia retira a declaração apresentada anteriormente nos termos do artigo 7.º, n.º 5, da Decisão-

-Quadro 2006/783/JAI do Conselho. 

Apresentamos também informações adicionais nos termos do artigo 3.º da Decisão-Quadro (ver o 

Anexo). 

 

(Fórmula de cortesia) 

Anders Ahnlid 
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ANEXO 

 

CHANCELARIAS DO GOVERNO 
  

25 de junho de 2014 

   

Ministério da Justiça  Secretariado-Geral do Conselho 

 

 

Retirada de uma declaração e apresentação de informações relativas à autoridade competente 

nos termos da Decisão-Quadro 2006/783/JAI do Conselho 

 

A Suécia retira a declaração apresentada anteriormente nos termos do artigo 7.º, n.º 5, da Decisão-

-Quadro 2006/783/JAI do Conselho, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às 

decisões de perda. Por conseguinte, a partir de 1 de julho de 2014, a Suécia estará em condições de 

reconhecer e executar decisões, incluindo as emitidas ao abrigo dos poderes alargados de declaração 

de perda a que se refere o artigo 2.º, alínea d), subalínea iv), da Decisão-Quadro. 
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Apresentamos também as seguintes informações adicionais nos termos do artigo 3.º da Decisão-

-Quadro. A partir de 1 de julho de 2014, sempre que a Suécia seja o Estado de execução, os seus 

tribunais também são autoridades competentes nos termos da Decisão-Quadro. Contudo, e de 

acordo com as informações apresentadas anteriormente, todas as decisões e documentos que as 

acompanham devem continuar a ser enviadas para a autoridade de execução sueca. 

Endereço postal 
103 33 Stockholm 

Telefone Geral 
08-405 10 00 

correio eletrónico: 
ju.registrator@regeringskansliet.se 

Morada 
Beridarbansgatan 1-3 

Fax 
08-20 27 34 

Telex 
178 20 PREMIER S 
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